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Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

Dr.ª Maria Evangelina de Sousa Barbosa, Endereço: Lugar do Cal-
vário, Gemeses, 4740 -494, Esposende.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência dos créditos, data de vencimento, montante de capital 
e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.
É designado o dia 22 -09 -2009, pelas 14:00 horas, para a realização 

da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.
º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

20 de Julho de 2009. — A Juíza de Direito, Carla Elisa de Almeida 
Martins. — O Oficial de Justiça, Maria Dores Reis.

302074526 

 2.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CÍVEL 
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE SANTA MARIA DA FEIRA

Anúncio n.º 6080/2009

Publicidade do despacho de destituição de administrador e nomeação 
de novo administrador judicial nos autos de Insolvência pessoa 
colectiva (apresentação) n.º 560/09.0TBVFR em que é insolvente: 
Subercor -Cortiças de Portugal, Lda.

No Tribunal Judicial de Santa Maria da Feira, 2.º Juízo Cível de 
Santa Maria da Feira, foi em 21/7/2009 proferido despacho de desti-
tuição de administrador judicial e nomeação de novo administrador, 
ao devedor:

Subercor -Cortiças de Portugal, Lda, NIF — 501080856, Endereço: 
Lugar do Murado, Mozelos, 4520 -000 Mozelos Santa Maria da Feira 
com sede na morada indicada.

Para Administrador Judicial é nomeada a pessoa adiante identificada, 
indicando -se o respectivo domicílio.

Dr(a). Maria Joana Cunha Dias Flores de Andrade, Endereço: R de Sta 
Catarina, 951 - 2.º C, 4000 -455 Porto, em substituição de Jose Eugenio 
Gayoso Pinto Pais.

Tem o administrador direito de acesso à sede e às instalações empre-
sariais do devedor e de proceder a quaisquer inspecções e a exames, 
designadamente dos elementos da sua contabilidade.

O devedor fica obrigado a fornecer -lhe todas as informações neces-
sárias ao desempenho das suas funções.

23 de Junho de 2009. — A Juíza de Direito, Raquel de Lurdes As-
seiro Teiga. — O Oficial de Justiça, Grácia Maria Ferreira Marques 
Martins.

302092719 

 Anúncio n.º 6081/2009

Publicidade do despacho de destituição de administrador e nome-
ação de novo administrador judicial nos de Insolvência pessoa 
colectiva (Apresentação) n.º 561/09.9TBVFR, em que é insolvente 
Vinocor — Indústria de Cortiça Lda.

No Tribunal Judicial de Santa Maria da Feira, 2.º Juízo Cível, foi em 
21/07/2009 proferido despacho de destituição de administrador judicial 
e nomeação de novo administrador, do devedor:

Vinocor — Indústria de Cortiça Lda, NIF — 500430381, Endereço: 
Murado, Mozelos, 4536 -902 Santa Maria Feira com sede na morada 
indicada.

Para Administrador Judicial é nomeada a pessoa adiante identificada, 
indicando -se o respectivo domicílio.

Maria Joana da Cunha Dias Flores de Andrade, Endereço: Rua Santa 
Catarina, 951, 2.º C., 4000 -000, Porto, em substituição de José Eugénio 
Gayoso Pinto Pais

Tem ainda o administrador direito de acesso à sede e às instalações 
empresariais do devedor e de proceder a quaisquer inspecções e a exa-
mes, designadamente dos elementos da sua contabilidade.

O devedor fica obrigado a fornecer -lhe todas as informações neces-
sárias ao desempenho das suas funções.

23 de Julho de 2009. — A Juíza de Direito, Raquel de Lurdes As-
seiro Teiga. — O Oficial de Justiça, Grácia Maria Ferreira Marques 
Martins.

302093286 

 4.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CÍVEL 
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE SANTO TIRSO

Anúncio n.º 6082/2009

Processo: 2116/09.9TBSTS
Insolvência pessoa singular (Requerida) 

Requerente: Banco Comercial Português, S. A.
Insolvente: Francisco Jorge Leal Ferreira e outro(s).

No Tribunal Judicial de Santo Tirso, 4.º Juízo Cível de Santo Tirso, 
no dia 21 -07 -2009, às 11:00 horas, foi proferida sentença de declaração 
de insolvência dos devedores:

Francisco Jorge Leal Ferreira, estado civil: Casado, Endereço: Rua 
Antero Quental, 535 -Apartado 80, 4795 -033 AVES e

Maria Martinha Martins Ferreira, Endereço: R. Antero Quental, 
535 -Apartado 80, 4795 -033 AVES, com domicílio na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio:

Cláudia Sousa Soares, NIF 207157065, Rua D. Afonso Henriques, 
564, 2.º, Dt.º, Fte, Rio Tinto, 4435 -006 Rio Tinto

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno [alínea i) do artigo 36.º do CIRE]

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
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O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 
remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nomeado, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 17 -09 -2009, pelas 14:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigos 40.º e 42.º do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

21 de Julho de 2009. — A Juíza de Direito, Joana Teixeira da Silva. — O 
Oficial de Justiça, Paula Marques.

302088556 

 2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE SEIA

Anúncio n.º 6083/2009

Insolvência de pessoa singular (apresentação)
Processo n.º 304/09.7TBSEI

Publicidade de sentença e citação de credores e outros
interessados nos autos de Insolvência acima identificados
Devedor: José Almeida Fernandes e outro(s).
Credor: Administração Fiscal e outro(s).

No Tribunal Judicial de Seia, 2.º Juízo de Seia, no dia 22 -07 -2009, 
às 15:00 horas, foi proferida sentença de declaração de insolvência 
do(s) devedor(es):

José Almeida Fernandes, NIF 141318350, Endereço: Rua Afonso III, 
3, Vila Chã, Santa Comba, 6270 -000 Seia e Maria Dolores Marques Silva 
Fernendes, NIF 133840310, Endereço: Rua Afonso III, 3, Vila Chã, Santa 
Comba, 6270 -000 Seia, com domicílio na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

António Ramos Correia, Endereço: Rua Mateus Fernandes, 135 -1.B, 
Covilhã, 6201 -907 Covilhã.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno [alínea i) do artigo 36 CIRE].

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 20 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 17 -09 -2009, pelas 14:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

23 de Julho de 2009. — A Juíza de Direito, Cristina Rebelo. — O 
Oficial de Justiça, Leonor Gouveia.

302111778 

 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE TORRES VEDRAS

Anúncio n.º 6084/2009

Processo n.º 3142/07.8TBTVD — Insolvência 
de pessoa colectiva (requerida)

Requerente: QUIMITORRES — Distribuição Combustíveis, L.da

Insolvente: Transmartinho Transportes, L.da

Encerramento de Processo nos autos de Insolvência acima identifi-
cados em que são:

Transmartinho Transportes, L.da, NIF 500288062, Endereço: 
Avenida Principal, Armazém 24, Casais de S. Martinho, Sapataria, 
2590 -052 Sobral de Monte Agraço

Jorge Manuel e Seiça Dinis Calvete, Endereço: Av. Vítor Gallo, 
Lote 13, 1.º Esq., 2430 -000 Marinha Grande.

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 
identificado, foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por não ter 
sido identificado património à sociedade requerida.

Efeitos do encerramento: Artigo 233.º, n.º 1, alíneas a) a d) do CI-
RE — que se passa a transcrever:

1 — Encerrado o processo:
a) Cessam todos os efeitos que resultam da declaração de insolvência, 

recuperando designadamente o devedor o direito de disposição dos seus 
bens e a livre gestão dos seus negócios, sem prejuízo dos efeitos da qua-
lificação da insolvência como culposa e do disposto no artigo seguinte.




